
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-LEI Nº 10.6110, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

Autógrafo nº 233/202.2- Projeto de Lei nº 225/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.093.640,84 
(dois milhões, noventa e três mil, seiscentos 
e quarenta reais e oitenta e quatro 
centavos), para reforço em dotações 
orçamentárias referente à prorrogação de 
contrato de prestação de serviços de 
implantação, organização, gerenciamento e 
administração de sistema de auxílio 
alimentação para os funcionários públicos 
municipais, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso ~V, primeira pa1rte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 

de 11 de outubro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Ex12!cutivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 2.093.640,84 (dois milhões, noventa e três mil, seiscentos e 

quarenta reais e oitenta e quatro centavos), para reforço em dotações orçamentárias 

referente à prorrogaçãó de contrato de prestação de serviços de implantação, organização, 

gerenciamento e administração de sist12!ma de auxflio alimentação para os funcionários 

públicos municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

26.331.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 

MUNICIPAIS 

26.331.0076.2 Atividade 

26.331.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO j R$ 11.752,12 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pe~Jurídica j R$ 11.752,12 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro I \ 
02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE A~MINISTR~ ÇÃO 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIV t DE RECUR ~OS HUMANOS 
" 12-FUNCIONAL PROGRAMÁTICA /V' 

04 ADMINISTRAÇÃO 
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04.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

04.331.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

04.331.0076.2 Atividade 

04.331.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO I R$ 2.081.888,72 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 2.081.888,72 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulaç:i5es parciais e totais de dotações no valor R$ 

2.093.640,84 (dois milhões, noventa e três mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUN~CIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA R$ 11.752,12 

080 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 11.752,12 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0054 LIMPEZA URBANA 

15.452.0054.2 Atividade 

15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 2.081.888,72 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de! Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.081.888,72 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicio"fic_u~mentar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei n 10.25p, de 1º de julho de 2021 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.38 , de 9 c e dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicjção. 
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Secretária M icipa~ d~ Goveirno, ~nejamento e Finanças 
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Publicada na Coordena~:~stitucionais na data supra. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Helações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. {"RAP"J, 

.Publicado no Jornal ~oca I "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 14/outubro/22- Ano XLI- N!! 11058. 
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